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INDICAÇÃO Nº 199/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que promova o 

aumento na oferta de vagas no contraturno na rede municipal de ensino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de março de 2025. 

 

DÉBORA ROMANI 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É sabido que o Poder Público Municipal vem buscando de forma interrupta medidas que visem 

aperfeiçoar o seu sistema de ensino e a estrutura de suas unidades educacionais, com a finalidade de 

proporcionar aos nossos alunos um aprendizado de primeiro mundo em todos os aspectos. 

Considerando que a educação é um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento de uma 

sociedade, e a oferta de atividades no contraturno escolar tem se mostrado uma estratégia essencial 

para complementar o aprendizado, promover o desenvolvimento integral dos alunos e oferecer suporte 

às famílias. Diante da crescente demanda por vagas no contraturno na rede municipal de ensino de 

Votuporanga, solicitamos ao Poder Executivo que viabilize estudos para a ampliação dessa oferta. 

A ampliação do contraturno escolar traz diversos benefícios para os alunos, as famílias e toda a 

comunidade escolar, entre os quais destacamos:  

• Apoio ao aprendizado e melhoria do desempenho escolar: Atividades pedagógicas, 

esportivas e culturais no contraturno auxiliam na fixação dos conteúdos escolares e no 

desenvolvimento de habilidades socioemocionais. 
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• Segurança e suporte às famílias: O contraturno contribui para que as crianças 

permaneçam em um ambiente seguro e estruturado durante o período em que os pais 

ou responsáveis estão trabalhando, reduzindo situações de vulnerabilidade social. 

• Desenvolvimento integral das crianças e adolescentes: A oferta de atividades 

complementares, como reforço escolar, práticas esportivas, oficinas de arte e cultura, 

estimula o desenvolvimento físico, cognitivo e emocional dos alunos. 

• Inclusão e equidade na educação: A ampliação das vagas permite que um maior número 

de alunos tenha acesso a atividades de qualidade no contraturno, reduzindo 

desigualdades e garantindo oportunidades iguais para todas as crianças da rede 

municipal. 

• Prevenção da evasão escolar: A permanência dos alunos na escola por mais tempo, com 

atividades atrativas e educativas, contribui para a redução dos índices de abandono 

escolar. 

Diante dessas considerações, reforçamos a importância da ampliação das vagas no contraturno 

escolar na rede municipal de Votuporanga, garantindo mais acesso à educação integral e promovendo 

um impacto positivo na vida dos estudantes e de suas famílias. 

Desta forma, solicitamos ao Poder Executivo que estude a possibilidade de aumentar a oferta de 

vagas no contraturno para atender a grande demanda de alunos que necessitam desse apoio da rede 

pública de ensino. 
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